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JOÃO C ONI-iETTO.  

PREFEI 0/ MUNICIPAL 

O 64.IDONIO CIONI 

- SE RETÁRIO GERAL - 

• 

g)te cauta Situnieirag àe 9intuatavvta 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 150 

Prorroga o horãrio de funciona-

mento do comércio, dando outras 

providencias; 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

NÁ, no uso de suas atribuiçjes legais e; 

CONSIDERANDO a instituição do DIA DO FREGUÊS pela Associação' 

Comercial e Industrial de Umuarama, a ser comemorado nos dias 

14 e 15 de agosto do corrente ano; 

CONSIDERANDO que a iniciativa é louvável dinda porque objeti-

va traduzir vantagens aos consumidores; 

Considerando, finalmente, a solicitação desse argao represen-

tativo do comércio e industria locais; 

D"ECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado o horãrio de funciona 

mento do Comércio em toda área do Município de Umuarama,até 

ãs 20:00 horas, nos dias 14 e 15 do corrente més e fluente 

ano; 

Ari. 29 - Está Decreto entrará em vigor na data ' 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçêies em contrario; 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES- 

TADO. DO PARANÁ, 	s 11 dias do més agosts de 1978. 
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